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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.439 de 07 de fevereiro de 2024.

“Exonera Servidor da SEMOP”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerado, a partir de 01 de fevereiro de 2024, o Servidor Higor Ali de Andrade Gomes, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
IV, símbolo “DGA-7”, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel (Interina) 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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DECRETO “P” Nº 1.440 de 07 de fevereiro de 2024.

“Nomeia Servidor da SEMOP”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeado, a partir de 01 de fevereiro de 2024, o Servidor Matheus Bonfim Silveira e Almeida, no cargo de provimento em comissão de 
Assessor IV, símbolo “DGA-7”, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, em substituição ao servidor Higor Ali de Andrade Gomes.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.455 de 20 de fevereiro de 2024.

“Exonera servidora lotada na SEMS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerada, a partir de 24 de janeiro de 2024, a Servidora Bruna Moura Dias Evangelista, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Planejamento, símbolo “DGA-4”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de janeiro 2024.

Dourados (MS), 20 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.459 de 21 de fevereiro de 2024.

“Exonera servidora lotada na SEMS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerada, a partir de 22 de fevereiro de 2024, a Servidora Natalia Irala Alfonso, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Núcleo, 
símbolo “DGA-5”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de fevereiro 2024.

Dourados (MS), 21 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 1.460 de 22 de fevereiro de 2024.

“Nomeia Servidora da SEMS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 22 de fevereiro de 2024, a Servidora Maria Aparecida dos Santos, no cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Núcleo, símbolo “DGA-5”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao servidor Natalia Irala Alfonso.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 22 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.463 de 26 de fevereiro de 2024.

“Exonera Servidor da FUNED”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerado, a partir de 22 de fevereiro de 2024, o Servidor Cyrano Morais Lopes, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Núcleo, 
símbolo “DGA-5”, lotado na Fundação de Esportes de Dourados.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.464 de 26 de fevereiro de 2024.

“Exonera Servidor da FUNED”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerado, a partir de 22 de fevereiro de 2024, o Servidor Rodrigo Navarro de Mattos, do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Planejamento, símbolo “DGA-4”, lotado na Fundação de Esportes de Dourados.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2024.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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PORTARIA Nº 001/SEMC/2024 de 26 de fevereiro de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO, nomeado pelo Decreto “P” no 011 de 01 de janeiro 

de 2021, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, da Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art. 1° - DESIGNAR a servidora Anaia Beatriz Cappi, matrícula 114771837-1, para acompanhamento, fiscalização e gestão dos contratos referentes ao 

Edital 003/2023 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS PARA ATUAREM EM PROJETOS CULTURAIS 

FINANCIADOS PELO FIP/MS, regido pela Lei 4.851 de 24 de junho de 2022 e regulamentado pelo Decreto 1.427 de 29 de junho de 2022. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

FRANCISCO MARCOS ROSSETI CHAMORRO

Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DO 27° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 264/2019/DL/PMD

                            

PARTES:

MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS

CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA PROCESSO:136/2019 Pregão Eletrônico  nº 019/2019 

OBJETO: É o Vigésimo Sétimo Termo Aditivo; Trata-se do Reequilíbrio Econômico-Financeiro, alterando o valor unitário do Item 01 do contrato inicial 

, que tem saldo atual de 200 toneladas, com decréscimo de 2,49%, passando para R$ 4.105,76 (quatro mil e cento e cinco reais e setenta e seis centavos), 

gerando assim um decréscimo na ordem de R$ 20.968,00 (vinte mil e novecentos e sessenta e oito reais), perfazendo novo valor global na importância de 

R$ 821.152,00 (oitocentos e vinte e um mil e cento e cinquenta e dois reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração.

PORTARIAS

EXTRATOS


